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Léo Durlo, Prefejto Mumcjpal de Mano~l Viana -RS

Faço Saber em Disposto no Art. 56 da Lei Orgânjca

Munjcipal. Que a Câmara Aprovou e Eu Sanciono a

Presente Lej.
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?39 -Transl,or'tA }~sco1ar

1.001-4.1.1.0.00 -R~, ~O.OQO,OO

.r...r"t.
';?Q -Servirá de recurso para cobertura do crédito abArto p~

10 art. 19, o produto do attXi1io concedido p~10 Estado

do -:110 (~rande do Sul, através da Secretaria de Educa-

.pará o r,~unj-c:ípio de !/fanoel Viana.

em contrária, esta Lej entra-."
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Murlic,ipaJ de :Manoel Víana

"Manoel Viana rumo ao futuro",
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